
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA
Secretaria Municipal de Administração

DECRETO Nº 5719,de 02 de janeiro de 2025.

EMENTA: NOMEIA SERVIDOR.

O Prefeito Municipal de Marilândia, Estado do Espirito Santo, no uso de
suas atribuições legais, conferido pelo art. 64 incisoIV e VI da Lei Orgânica do Municipal, e
em conformidade com Lei Complementar nº 025, de 19 de dezembro de 2017 e Decreto nº
2781, de 30 de junho de 2015 [Regimento Interno) DECRET/

Art. 1º - Nomeia o servidor MichelBertolo, no cargo em Provimento de
Comissão de Secretário Municipal de Assistente Social e Cidadania, Quadro de Pessoal da
Prefeitura Municipal de Marilândia, no dia 01 de janeiro de 2025,

Art, 2º Este Decreto entra emvigornadata de sua publicação, retroagindo
seusefeitos 01 de janeiro de 2025,

Registre-se. Publique-se, Cumpra-se,

Marilândia (ES), 02 de janeiro de 2025.

Assado ditatmana cer AUGUSTO ASTOR
PERRERA NC o abitMae

Augusto Astori Ferreira
Prefeito Municipal

Registrado na SEMADI
Da PM.M.
Em, 02/01/2025. Data de Publicação

O PRESENTE ATO FOI FIXADO NESTA
PREFEITURA DE MARILÂNDIA - ES
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Gilmara Passamani Pereira.
Coordenadora de missão. Cadastro

e Movimentação de Pessoa

FRESENTE A FOIAERADO NESTA
CAMARA NHL DE MARILÂNDIA

ENOOo25
José Luiz Brandão
Técnico Legislativo

Rua Ângela Savergnini, 93 - CEP 29725-000- Marilândia - ES
Telefone: (27) 3724-2964 - Fax: (27) 3724-1098
E-mail: administracaoemarilandia.es.gov.br
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